


le ne fay rien
sansGayeté

(Montaigne, Des livres)
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TE R M O  DE VEREAÇXO DO D IA  9 DE JANEIRO DE 182S,

C'tt ^ î; t—̂ ^

^ jx .O S  Ïiove de Janeiro do anno de mil oitocentos vinte e dons, resta Cidade 
de S. Sebastia5 do Rio de Janeiro, e Paços do Conselho, aonde se achavao reunidoa 
em acto deVercaçao, na forma do seu Regimento, o Juiz de Fora Presidente, Ve
readores , e Procurador do Senado da Camara , abaixo assignados, por parte do 
Povo desta Cidade foraÕ apresentados ao mesmo Senado varias Representações, que 
todas se dirigem a requerer que este leve a Consideração de SUA A IjT E ZA  R E A L , 
que dezeja que suspenda a Sua sabida para Portugal, por assim o exigir a salvaçaõ 
da Patria, que está ameaçada do iminente perigo de divizaõ pelos partidos, que se 
temem, de huma independencia absoluta, até que o Soberano Congresso possa ser in- 
formado destas novas circunstancias, e á vista delias acuda a este Reino com num 
remedio prompto, que st*ja capaz de salvar a Patria, como  ̂ tudo melhor consta d̂a# 
mesmas representações, que se mandaraõ registar. E sendo vistas estas Representações, 
estando prezentes os homens bons desta Cidade, que tem andado na governança deha^ 
para este acto convocados, por todos foi unanimemente aceordado que ellas continhao 
a vontade dominante de todo o Pôvo , e que urgia que fossem immediatamente 
aprezentadas a SUA A L T E Z A  REAL. Para este íim sahio immediatamente o Pro
curador do Senado da Camara, encarregado de annunciar ao Mesmo Senhor esta de
liberação , e de Lhe pedir huma Audiência para o sobredito effeito : e voltando com a 
resposta de que SUA A L T E Z A  R E A L tinha dizignado a hora do meio dia para 
receber o Senado da Camara no Paço desta Cidade, para alli sahio o mesmo Se
nado ás onze horas do dia: e sendo aprezentadas a SUA A L T E ZA  R E A L  ^  so
breditas Representações pela voz do Prezidente do Senado da Camara, que Lhe di- 
rigio a falia; depois delle o Coronel do Estado Maior ás Ordens do Governo do 
Rio Grande Manoel Carneiro da Silva e Fontoura, que tinha pedido licença ao Se
nado da Camara para se. unir a elle, dirigio a falia ao Mesmo Senhor, protestan- 
do-Lhe que os Sentimentos da Provinda do Rio Grande de S. Pedro do Sul erao 
•absolutamente conformes aos desta Provincia. E no mesmo acto Joaõ P^ro Carv^ 
lho de Moraes aprezentou a SUA A L T E Z A  REAL
Santo Antonio de Sá c Magé contendo iguaes sentimentos. L  SUA A E IE Z A  KEAL, 
Dignou-se responder com as expressões seguintes. S  > Como he para bem de todos, e 
„  felicidade geral da NaçaÕ, estou prompto: diga ao povo que fico. sí „  L logo, 
chegando SÜA A L T E ZA  REAL ás Varandas do Paço, Disse ao Povo go
ra só Tenho a recommendar-vos UniaÕ, e Tranquilidade. »  „  Foi a ResposU de 
SUA A LTE ZA  REAL seguida de vivas da maior satisfaçaÕ, levantados das Janel- 
las do Paço pelo Prezidente do Senado da Camara e repetidos pelo immenso Povo, 
que estava reunido no Largo do mesmo Peço, pela ordem ^guinte s  Viva a Keli- 
giaõ s  Viva a Constituição s  VivaÕ as Côrtcs Viva El-Rei Constituci^al «  i- 
va o Principe Constitucional Viva a Uniaõ de Portugal com o Brasil, l^ndo este 
acto, se recolheo o Senado da Camara aos Paços do Conselho, com os Cidadaos, 
e os Mesteres do Povo, que acorapanharaõ, e o sobredito Coronel pela Província 
do Rio Grande do Sul. E de tudo para constar se mandou lavrar este lermo que 
todos sobreditos assignaraÕ commigo José Martins Rocha, Escnvao uo Senado aa 
mara que a escrevi,

José clemente Pereira.
Francisco de Souza e Oliveira.
Luiz José Vianna Grugel do Amaral e Rocha.
Manoel Caetano Pinto.
Antonio Alves de Araujo.
José Martins Rocha.
Domingos José Teixeira.
Joaõ José Dias Moreira.
Antonio José da Costa Ferreira.
José Ignacio da Costa Florim.
Leandro José Marques Franco de Carvalho.
Francisco José Guimarães.
José da Costa de Araújo Barros.
José de Souza Meirelles.
Manoel José da Costa
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Manoel José Ribeiro de Oliveira.
Manoel Placido de Paiva. •
Oiogo Gomes Barrozo. 
í̂ n̂tonio Francisco Lèite.
Joa5 Pedro Carvalho de Moraes.
Joa5 da Costa Lima.
José Pereira da Silva Manoel.
José Antonio dos Santos Xavier.
José Gonçalves Fontes.
Luiz Perdra da Silva Mahoel,
Fernando Carneiro Lea5.
Joaquim José de Sequeira.
Domingos Vianna Grugel do AmaraL 
Manoel Gonçalves de Carvalho.
Alexandre da Costa Barros.
Custodio Moreira Lirio.
Manoel Moreira Lirio.
JoaÕ Alves il a Silva Porto.
Antonio Rodrigues da Silva.
José Ignacio Vaz Vieira.
Francisco José Pereira das Neves.
Francisco José dos Santos.
Venancio José Lisboa. ‘
Manoel Ferreira de Aranjo Pitada.
Antonio Alves da Silva Pinto.
José Cardozo Nogueira.
Antonio Luiz Pereira da Cunha.
Joa5 José de Araujo Gomes.
Alexandre Ferreira de Vasconcellos Drummund,
Joquim Marques Raptista de Leão.
Domingos José Martins de Araujo.
Manoel José Gomes Moreira. “ '
Francisco Xavier Pires. '
JoaÕ Gomes \'alle. '
Pedro .fo-̂ é Bernardes.
Mancei JOsé Pereira do Rego.
Domh gos Jvosé Ferreira.
FrándsLiy Aiitonio (îonçalves, que sirvo de Juiz de Marcineiro.
Joao* Machado , Fscrivaõ. ' '
Daniel. José Pereira.
Antohio da Cosia Barboza.
TnstaÕ'Mosé do Amaral, Ourives.
Luiz'^Gonm? Pereira, Ourives. ' *
Antomo ■‘Vieira Pereira, Oíirives.
Aiífoiiio J'oê'ê de ' Soúza, Ourives,
Nicolúo ílenriqurs de Soares, pelos Funileiros.
J()sé Marques da Costa Soares, Marcineiro.
Jose Antonio da I aiz Porto, Marcineiro.
Balbino José da Silva, Juiz do Officio de Çapateiro.
l eia vontade e opiniaõ dominante da Provincia^do Rio Grande de S, Pedro do Sul, 

o Coronel Manoel Carneiro da Silva e Fontoura, empregado ás Ordens do Gol 
verno da Provincia.

í ' l

J a/.a eve^ o Juiz de Fora José: Clemente PereUa^ Presidente do Senado da Cama^
1 a , diri^ylo a S. J . R. , no Ãcio em que oqyresenfou no Mesmo Senhor as

Representações do Povo desta Cidade. ' ' .

SENHOR.

4  . , ■J-A . Sahida de V. A. R. dos Estados do Brazil, serà o Decreto fatal que sancione-
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a Itidepíndencia dcfte I?eiro! Exige por tanto a Falva^aÕ da Patria ^tie V. A . R* 
íiispenda a sua hitía, até nova L i terminai, aõ do Soberano Corgresio.

Tai be , Senior, a in portante verdade, ê ne o Senado cu lanara de t̂a Cida-. 
d c , trtipelliidü jela vontade oo 1 ovo, que upittenta, um a bcnia ce vir apre&en« 
tar á iVluito Alta ConcideraçaÕ de V. A. R. ; Cumpre dcn.onstia-las.

U líia iil, que em IfcCb vio nascer ros vastos Giizcntcs do INovo Mir.do a pri 
meira Aurora da sua Liberdade... O Brazil, que em lb l5  obtevô' a Carta da sua 
ibmantiiai,aõ jolitica, jicciosa dadiva tíe bum Bei Eenignc... O liaiU inalncnie, 
que en. Jbí^l, unido a Mãi 1 atria, íilbo taõ vaJente  ̂ como fM , quebrou com ella 
os ferros do proscripto dispotisn;o... recorda sempre cem horror os cias da sua cs- 
eravidaõ recern-passada... teme perder a liberdade iral segura, que tem prii cipiedo a 
gostar . . e receia que bum futuro envenenado o prectpite no esudo antigo de sua» 
desgraças...

He íilbo daqueila recordaçaÕ odioza^ daquelle temor, e deste receio, o Veneno, 
que a opinião publica se appicssou a lançar na Carta de I ei do 1.® de Cutubre dô 
Jbíál . . .  . , ^
com
este sd  ̂ „
reduzir ao ant'go estado de Colonia , que só vjs escravos podem toleiar , e nurca 
hum 1’ovo livre, que. se pugna pelo ser, nenhuma força existe eapaz de o npflanter

He filho das mesmas caUsas o veneno que a opiniaõ pt blica deiraneu sobre a
Caria de Lei do me^mo dia, mez, e anno, que decreteu a sabida de V. A. B .;
porque entendeoj que este Lecrcto tem por vistas reular ao Liazii o centto da sua
Unidade pelitica, unica garantia da sua liberdade, e ventura.

He íilho das mesm.as causas o dissabor , e desconter lameUto j cem ore esto 
Povo Constitucional, e fiel ouvio a moçaõ da extiiuaõ e’os Tribnnars ceste Feino; 
porque f^esconfuni, que Portugal aspira à reediíichr o in pifio da sua 
antiga* impcndo-lbe a dura I.ei da deperc’ encia, e arrcgiuido.se tidas 
vas de Mãt* como se durasse ainda o tempo da sua eurattla extinela;

privado cem justiça 
pertencemi

su| eiioridade 
as jieiogíiti« 
sem se lem» 
da posse de

vas de Mãt* como se durasse amea o ten;po da sua < 
brav que e ste fiiho, emencipade> jà , naõ pode scr rri
direi'os, e prerogatiVas, que por legitima partilha Ire ....... .........

He filho ela mesma causa o lepaio, e susto, cem í]Ue ò üescorrsdo Frazileiro 
vio que rò Soberano Cergresso se principiàraõ a determinar regocios do Frazil, sem 
fcue estivessem reunidos todos os suis I^eputadcs, centra a dec’araçao solcnnr do 
mesmo Soberano Congresso, tantas vezes cm ida cem exaltado ajplanso do Povo Bra« 
tilero; porque julgoü acabada de brtna Vez a consideraçaS até entaõ j cliticam.entc 
tizada com esta importante parle da Morarchia. . .

Ta! bé j Senhor, o grito da opiniaÕ publica nesta Província. Corramos as vis*, 
tas ligeiramente sobre as outras, e qüe se póde esperar da sua condiicta .î*

Pfrníimbuco, guardando as m.aterias piiinas da independencia, que proclamou 
biim dia, malograda por immatura, mas naõ eitificta > qbem duvida que a levantará 
de novò, se bnm centro pioxim.o de uniaõ política á naÕ prender?

Minas principiou por attribuir-se hum poder deliberativo, que tem por fim examC 
nar cs Decretos das Cortes Soberanas, é negar obidiencia áquelles que julgar oppo^ 
tos aos seus ii^eresses; já deo accessos Militares, trata de altehir a I.ei dos Pizi- 
mos ; tem entrado, segundo dizem , no projecto de cunhar moeda.. .  E que mais faria 
huin.i Província qüe se tivesse proclamado independente ?

S. Paulo sobejamente manifestou, os sentimentos livres que possue, nas politica» 
insti ücções que dictou aos seus illustres Deputados.. .  Llla ahi corre a expressalos mais 
posidvamente pela vóz de bum.a Deputaçaõ, que se appressa em apresentar a V* 
A  H ., huma representaçaõ igual á deste Povo !

O Rio Grande de S. Pedro do Sul, vai significar a V. A. R . , que vive pos- 
»nido de sentimentos idênticos, pelo protesto d’esse honrado Cidadaõ, que vedes in*
corporado a nós ! , - i r  .. * <•

Ah! Senh(»r, e será possivel* que estas verdades, sendo tao publicas, estejao
fira do conhecimento de V. A. R .? Será possível, que V. A. R* ignore, que hum 
partido republicano, mais ou menos forte, existe semeado aqui, e alli, em niuita« 
das Províncias do Brazil, por naõ dizer em todas ellas? Acaso òs cabeças qüe inter- 
vieraõ na explosão de 1817 espiraraõ já? E se existem, e saõ espiritos fortes, e 
poderosos » como se crê , que tenhaõ mudado de opiniaõ ? Qual outra lhes parecera 
mais bem fundada qüe a süa? E naõ diz huma fama publica, ao parecer segura, 
«uc ficsta Cidad« mesma, hum ramo deste partido teverdeceo com a esperança da w



Iiidn. 'de V. A > R que fez tentativas para creseer, e gaiihar forças  ̂ f  que só desa* 
nimou à vista da opiiuau dominante, do que V. A. Se deve demorar aqui, para 
suî tentar a* unî Q da Palria ?

.ji:Na{0 he ijQto^io, e constante, que vazos de guerra Estrangeiros, vizitaõ, em nu* 
mero que se faz notável, todos os Portos do Brazil? E iiaÕ se diz que grande par? 
te dqstçs pertence a huma Naçàõ livre, que protege aquelle partido, e que outros 
saõ observadores vigilantes, de Nações emprehendedoras ? . _

. Na5 foi íinalmente quando prepavavao a sua Constituição politica, que a Polonia 
ge vio. tallada pelas armas dos eniulos da sua futura gloria, e aHespanha por falta de 
Politica perdeo a riqueza das suas Angelicas ? . ,

,E se de tudo lie resultado certo, que a Patria está eçi perigo ! !  ! Qual sers o 
yeincdió taõbem açliado qne a salve? A opinião publica, esta Rainha do Mundo po
derosa , qa"c todos os negocios politicos governa com acerto, o ensina,

Dé-se ap Brazil hum centro proximo de uniaõ ,^,e-actividade ; de-se-lhe huma 
parte do Corpo Legislativo, e hum ramo dp Poder Executivo, com poderes compe
tentes , amplos, fortes, e liberaes, ç taõ bem ordenados, que formando hum só Cor- 
po liCgislativo, e hum só Poder Executivo, só Immas Cortes, e só hupi K ei, possa 
Portugal, e. o Brazil fazer sempre huma família irmã, hum só Povo, huma só Naçáo, 
e hum sò Ijnperio. L naÓ oííerecem os Governos liberaes, da Europa exemplos siinelhan- 
tes.!̂  NaÓ îe ppr este sistema divino que a Inglaterra conserva unida a si a sua Irlanda?

Mas em quanto naõ chega este remedio taõ desejado, como necessário, exige a 
Sííl.vaçaÕ, da Patria que V. A. R. viva no Brazil , para o conservar unido a Por
tugal. A h !, ,SenIipr, V. A. R. nos deixa a desunião he certa. O partido da In
dependência , que naõ dorme, levantará o seu império, e em tal desgraça, oh 1 que 
de horrores, ;6 de,sangue, que terrível scena aos,oÍhos de todos se levanta!

Demorai-vos, Senhor, entre nós, até~dar tempo, qué p Soberano Congresso se- 
ja  inforniadp dp ultimo estado< das cousas neste Reino,, e da opinião que nelle reina. 
Dai jtempo a que receba as representações humildes deste Povo Constitucional, e fiel 
unidas as das mais Províncias. Dai tempo a qüe todas corraõ para este centro de uni
dade; que se ellas vierem a Patria será salva, aliás sempre estará em perigo. Dai
íempo Senhor... e esperemos que os Pais da Patria haõ de agazalhar com amoroso 
ufago og votos dos seus filhos do Brazil.

Façamos justiça, á sua boa fé , e veremos que as Cartas dé Lei do 1.® de Ou
tubro de 1821, que a tantaá desconfianças tem dado causa, fôraõ dictadas sobre o 
estado da opinjaõ, que a esse tempo dominava neste Reino, Quasi todas as Províncias de- 
claráraÕ mui positivamente que nada queriaõ do Governo do Rio de Janeiro, e que 
só reconhecíaõ o de Lisboa, y .  A. R. o sabe, e V. A. R. Mesmo foi obrigado a 
escrever para là , que naõ podia conservar-se aqui  ̂por falta de representaçaÕ politica , 
mais limitada que a de qualquer Capitao General do Governo antigo. AppareceraÕ 
alèm'disto nesta Cidade dias aziagos ! ! I Correrão vozes envenenadoras, que nem a 
pureza da Conducta de V. A. R . , a todas as luzes conhecidamente Constitucional, per- 
doaraõ. Dezejou-se , ( sou homem de verdade , hei dedize-lo) desejou-se aqui, 
e cscreveo-se para lá, que V. A. R. sahisse do Brazil...
_  ̂ Dados estes factos, que saõ positivose indubitáveis, que outra idéa se podia en
tão apresentar ao Soberano Congresso, que naõ fosse a de Mandar retirar do Brazil 
a Augusta Pessea de V. A. R. ?

Mas hoje, que a opiniaõ dominante tem mudado , e tem principiada a manifes
tar-se com^seriíimcníos, que os verdadeiros politicos possuiraÕ sempre; hoje que todos 
querem o Governo de V. A. R . , como remedio unico de salvaçaõ contra os partidos 
da independencia; hoje que se tem desçubcrto que aquellas declarações, ou nasceraõ 
de cálculos precipitados, filhos da oceasiaõ, e do odio necessário, que todas as Pro
víncias ünhao ao Governo, do Rio dc Janeiro pelos males, que de cá lhes foraõ, 
ou tiverao talvez por verdadeiro fim abrir os primeiros passos para huma pre
meditada independencia absoluta . .  . hoje finalmènte, que todas vaÕ caminhando para 
©sta mais, ou menos, he sem duvida de esperar que o Soberano Congresso , que só 
quer a salvaçaõ da Patria , conceda sem hesitar aos honrados Brasileiros' o remedio 
de hum centro proximo de unidade e actividade que com justiça lhe requerem.

L  como se poderá negar ao Brasil taÕ justa pertençao ? Se Portugal acaba de 
manifestar aos Soberanos, e aos Povos da Europa, que çntre as ponderozas, e jus- 
tihcaUas cauzas, que produzirão os memoráveis acontecimentos que alli tiveraõ lugar 
nos Regeneradores Dias 24 de Agosto, e 15 de Setembro de 1820, foi principal a 
da Uríandade, çm que se achava pela ausência de Sua Magestacie, o Senhor Rey
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!>, JeaÕ VI. por ser conhedaa por todos a impossibilidade de pôr em’ marcba' re. 
£íiar cs negocios públicos, e particulares da Monarçhia, achando-se collocado a duas 

legous 0 centro de seus movimentos, que rv.zaõ de diííerença existe, para esperar 
qu. o Erasd,padecendo os^mesmos inales, naõ busque mais.tarde, ou mais cedo os 

d a r ^  ^  r̂ ao §çrá, mais acertado .conceder-lhe . já ,, o que por força se lhe

. laea sóÕ, Senhor, qs eVotos deste Povo: E protestando que vive animado da
hnm permanecer unido a Portugal, pelos vinculos de
íiiim l  acto Soernj, que fazenao d bem geral de toda a Naçaõ, faça o do lírasil por 
ancis de Condiçoes em tudo iguaes, roga a V. A. R ., que ,Se Digne decos^icolhec 
Bemgno, e annuir a eíles, para que aquelles vinculos mais e mais se estreitem e 
BC nao queVrem,.. ppr outra forma o ameaçado rompimento .deindependenda.e anarl 
chia parece certo, e uinevitavel! , .  ̂ .

liepreseniação 
S. Pedro ' 

rado ao

REAL SENHOR.

“1̂

S' - i

:Uaiido os scniimontos de huioa Naçaõ, ou de huma ^ t e  do Poro aaõ coahe- 
çidos geralmente poi- multiplicados testemunhos de fidelidado,, e de'enthimaamo , os 
Soteranos fai-iao giande liijuria a, este Povo, sc pela falta d ’ alguma formalidade> 
Bu.cas vezes impedida circunstancias indestructiveis, o julgasse deslisado do centro 
dot, seus interesses, e de sua gloria. Os Habitantes do Rio Grandejde S* Pedro fo-' 
rao sempre destinctos por estes sentimentos, que ha Séculos fazem o timbre do’ seu 
^aracter, e que nestes tempos mais proximos apareceraõ com toda a energia no Cam
po cíahatmha. Real Senhor, foi pelos interesses da Naçaõ jt € consequentemente pela 
goria do Soberano, e de V..A. R. que esta brioza tribu de Ltiso-Brasileiros, .formou 
üo suas Espadas, e de suas Vidas huma barreira temivel para ds seus .inimiffos 
í̂umas vezes cimentada ,com o sangue dos Eilhos da Patria,*e taõ firme,^taÕ inabal* 

lavei, como aquclla que cingia a Praça de Diu, rebatendo os., tanques Ai versas 
iSaçoes que pertenderaÕ disputar-nos a posse dos Estados da índia. Levados'da apa- 
ramza ide^ de que a Constituição annunci.ada j elas Cortes Qeraes Extraordinárias, e Cons- 
tuuintcs da Nacao Portugueza, viria abrilhantar a face da Monarçhia, e erguela do 
m.eiw cstac.0 de humihaçaõ, a que ella por mil diversas cauzas havia chegado, os 
..iabitantes d aquella I rovincia adhenraõ á Cauza cummum, e deraÕ os mais decisivos 
^enfiores da çia firmeza'polo, interesse'geral. Entretanto- désviarem 'dos^prin-
c;pioo adoptados, nerfi faltarem ao respeito devido ao Soberano Congresso«, eile» st 
yressariao a vir íechar as gargantas da Barra desta Cidade, impedindo' a retirada 
Gc V. A. 11., se ja tivessem noticia do Decreto que arbitrariamente, e sem a me- 
ncr aítençao sobre os interesses do Reino Unido, o Congresso expedio chamando 
V. A. K. para a antiga Sede da Monarçhia. Naõ Real Senhor, naõ he com hum 
goipe oe penna, com huma medida irreflectida, e inteiramente opposta ao Bem Ge- 
rd <;o Brasil , que o Congresso ha de roubar dos nossos braços hum Príncipe con- 
ciderario hoje, como o centro das nossas esperanças, para o futuro melhoramento de 
tantas Províncias , que seguirão infallivelmente a marcha da Provincia do Rio Grande 
logo que souberem que se lhes fez este insulto, verdadeiro annuncio de novos atten! 
tados, sobro a posse mahenavel das suas attribuições Nacionaes. A fortuna, ou antes 
a 1 rovidencia, que regula a marcha dos acontecimentos, e os combina de huma ma
neira sempre escondida á nossa acanhada comprehençaõ, permittio que o abaixo as- 
signado apparecesse nesta Côrte na epoca , em que todo o Povo dava as provas mais 
decisivas de sua indignação pelo Decreto das Cortes , e ao mesmo tempo pronunciava 
semytemor^os seus sentimentos, c o projecto de respeitosamente impedir o regresso

Nada mais foi preciso para pôr em agitaçaõ suas ideas, e conhecendo perfeitamen- 
te que o seu modo de pensar he em tudo conforme, e igual ao pensar dos seus 
bravos Gompanhpiros d Armas, assim como aos. princípios de todos os seus Patricios 
residentes n aqueJla Província ,̂ naõ receou aparecer na Prezença de V. A. R ., como
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•̂erí̂ adèiro Interprete da vontade Geral de sua Patria, farendo ver a V. A. R. *
soiuta uccessidaUe de naõ dar a mais pequena providencia fcobre os dois Decittos I ̂ 4 , 
e  líáõ; e ou as Cortes acceitaraõ os nu,tivos que obrigaiaõ a Ptovintia do Kiu Gran
de com outras do brasil, de tázer susi ênder os refeudos Decretos, ou nos entraie- 
Biüs i^uaiuie.tte coui V. A. K ., em nossas ii.eüiuas, sobre os desiiuos do Keuio
do Brasil. . , . • r < o.Lm todos os tempos, Real Senior, e anda irestno ras crises mais taiaes,  ̂ se
iulgou digna da maior atttiKjaõ a % 02 de hum l*ovo Kesieitavtí por suas attnbuK^oes:
0 n-rasií j '  naõ b-* Li.m bujolo, ja naõ he hum Lseravo, nao be o 1 aiz dos  ̂ nior-
rtüs, e dos Cananeos, exj ostos is  iam,as do primeiro invasor; m-s tazemos boje 
ísriande vulto iio meio das â<JÕe8 da luropa; devimos ser considerados como buia 
povo na mociciade aas > possuindo iodos os rttuisos que íc imao, e engrau-
dtc.m os Impérios; Units a gíoiia tie ver no nosso seio a Augusta Luha doa e ezâ- 
res modernos, penhor das nossas reliações com a Monarchia cios Leopoldos, e daa 
Marias Theíeza: o Brasil nrostia a b dos as Foteiicias da huropa os i'nncipes nas
cidos em seus bra os, e andiantando as vistas de sua Politica, naõ duvida dizer axtu 
pi’ente; qüé os verá íios Thronos do antigo Hemisfério ; porqüe pelas Virtudes de 
sjus Augustos Pais, pelo sangue seus Avos,- saõ destinados a cingiv o Diaaema , e 
talvez a Luropa so espere pela época do complemento ue sua idade para Ibe oliete«
cer a Purriura, e as Insignias da Kealeza. a t>

Sendo estas as esperanças do Brasil, c<mhecendo nós o grtnde pèzo que V. A .K . 
oos dá na balança dos nossos interesses, e dos nossos futuros uettii os , naõ poc-emoa 
de nenhum modo, nem por consideração aiguma consentir no decretado icgre-so dc

O abaixo. assignado protesta que estes saÕ os sentimentos do seu Excelklitissimo 
General, cujo enthusiasmo pela gloria do Soberano, e da Naçaõ be à di viza da sua 
«ondueta; sa5 as ideas de todos os Officiaes Generaes, ta5 dignos da Gloria que 03
1 nmortal.iara em todos 08 Séculos nos Fastos da Monardiia Portugueza, saõ os prin
cípios, que distinguem em--geral todos os seus Patricios-, e pela verdade cifstes senti
mentos, o referido abaixo assignado naõ duvida offerecer sua vida, repifesentando por 
«himo a V» A» R . , que se elle se adiantou a dar este passo, sem esperar as ( redeii- 
eiies de sua Patria, he porque e>iá firmemeato seguro, que faz grande servi c aos 
Habitantes daquella Provncia» e que em orreria ein sua indi,,nà a õ , e inf. fioado pri
me.ro que elles desta ir.fausta noticia naõ hzesse ver o seu i.iteresse, clamando em .seu 
tioine pel® (csideucift de V. A. H» tio Brazil, llio de Janeiro 9 de Jaúeiio de

O Coronel Manoel Carneiro dü Süva Fontoura,

Continuar-ir-ha COm a ptíhltcação das Representações de que $e Jhz menção w# 
éutó de Vereação,

rtTAíAi A

RIO DE JANlblRO N.\ íMFKZNSA NAeiONAL. i8<e.
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